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Resolução PPGDesign 03/2011 

Estabelece regulamento para solicitação de apoio financeiro                      para participação em eventos

O Colegiado do Programa de Pós-Gradução em Design da Universidade Federal do Paraná, no uso de suas atribuições, 

Resolve: 

Art. 1º - Para a solicitação de apoio financeiro (transporte, acomodação e/ou taxa de inscrição) para participação de alunos e docentes do PPGDesign em eventos científicos, estes deverão atender aos seguintes critérios: 

1. O trabalho deverá ser publicado como artigo completo em publicação que pontue para o Programa; 

2. A solicitação deve ser encaminhada com mínimo de 45 dias de antecedência à secretaria do Programa e;

3. A solicitação deve ser aprovada pelo Colegiado do Programa, ou excepcionalmente em Ad Referendum pelo Coordenador do Programa, para posterir submissão deste ao Colegiado, conforme normas da UFPR.

Art. 2º  – O solicitante deverá entregar a seguinte documentação (eletrônica e impressa) na secretaria do Programa: 

a. Carta de aceitação do artigo; 

b. Carta de solicitação do apoio financeiro; 

c. Artigo completo e; 

d. Parecer do docente orientador, se for aluno.

Art. 3º - Este tipo de apoio é destinado a alunos, e docentes que não tiveram aprovadas suas solicitações para participação em eventos por órgãos de fomento, ou estão em interstício nestes órgãos, sendo neste caso necessário apresentação de justificativa documentada.

Parágrafo único: Será dada prioridade a eventos Qualis A da área. 

Art. 4º -Disposições finais: 

a. Casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do PPGDesign 

b. Esta resolução estrará em vigor a partir da data de sua aprovação pelo Colegiado 

 do PPGDesign, sendo revogada quaisquer resoluções anteriores neste sentido. 

Curitiba, 24 de março de 2011

Profª. Dra. Carla Galvão Spinillo Coordenadora do PPGDesign 
